
Alberto Soares Krähenbühl, do outro o Município de Itirapuã,
doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu
Prefeito Marcos Henrique Alves, na presença das testemunhas
infra-assinadas, resolvem, de acordo com o disposto em sua
Cláusula Primeira, parágrafo único, e Terceira, inciso II - alínea
d, alterar a Cláusula Primeira do Termo de Convênio e ratificar
todas as demais cláusulas do Convênio.

A Cláusula Primeira passará a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
Constitui objeto do presente a transferência de recursos

financeiros para a execução de obras de infra-estrutura e equi-
pamento social e comunitário (drenagem, reforma e ampliação
de praça) no Conjunto Habitacional Itirapuã “A” (Durval Alves
da Silva), nos termos do Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante
deste Convênio.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio firmado

em 18 de dezembro de 2007.
Data da assinatura 17 de abril de 2008.
Extratos de Convênio
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 05.10.2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de ITANHAÉM;
Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o

Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “Equipamento Social e Comunitário”,
(Construção de Praça no Conjunto Habitacional Guarapiranga -
Itanhaém “C”;

Valor autorizado pelo Governador: R$199.809,86;
Valor do convênio: R$249.762,33; Valor da contrapartida:

R$49.952,47;
Data da assinatura:17/12/2007; Prazo:180 dias; Processo

SH-320/05/2007
Liberação de recursos orçamentários do Programa Pró-Lar

- Melhorias Habitacionais e Urbanas de Município contemplado
por despacho governamental, no D.O de 01/12/2007, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna.

Secretaria da Habitação e o Município de AREALVA;
Nos termos do Decreto nº47.924, de 4/07/2003, c.c.o

Decreto nº52.245 de 10/10/2007, no que diz respeito de que o
repasse inicial de recursos para o município fica condicionado à
apresentação da documentação a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº40.722, de 20/03/1996.

Objeto: Obras de “Equipamento Social e Comunitário”,
Construção de Praça nos Conjuntos Habitacionais Arealva A, B
e Jardim Vitória.;

Valor autorizado pelo Governador: R$24.576,00;
Valor do convênio: R$30.720,00; Valor da contrapartida:

R$ 6.144,00; Data da assinatura:19/12/2007; Prazo:180 dias;
Processo SH-511/05/2007

Extrato de prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio referente ao Município abaixo discriminado:

BARBOSA, Processo SH-276/05/2006 prorrogado até
15/10/2008.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 33, de 28-4-2008

Dispõe sobre o Grupo Gestor responsável pela
execução do Convênio Cubatão - Bolsão 9 e dá
providências correlatas

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a necessidade de dar continuidade às ações

constantes do Convênio, celebrado entre a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo-CDHU, o Estado de São Paulo por intermédio desta
Secretaria do Meio Ambiente-SMA, o Município de Cubatão, a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-
SABESP e a Concessionária ECOVIAS dos Imigrantes S-A, devi-
damente autorizado consoante Despacho do Governador, de 14
de setembro de 2006, objetivando a conjugação de esforços
entre os partícipes para a remoção da população residente nas
áreas de risco do Parque Estadual da Serra do Mar, e viabiliza-
ção do empreendimento habitacional de interesse social, deno-
minado Cubatão - Bolsão 9, por força das Deliberações CONSE-
MA nos 38-89, 28-99, 33-99, 19-00, 19-01, 13-03 e 06-04, rela-
tivo ao empreendimento “Duplicação da Rodovia dos
Imigrantes”;

Considerando que, em consonância com o disposto na Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os partícipes já forma-
lizaram a indicação de seus representantes legais por meio de
documentos acostados no Processo SMA nº 176-2002, resolve:

Artigo 1° - Ficam nomeados os abaixo relacionados, como
membros do Grupo Gestor responsável pela fiel execução do
Convênio Cubatão - Bolsão 9:

I - Pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU: Maria Tereza Soares
Silveira, portadora do RG nº 5.340.590, SSP-SP como titular e João
Abukater Neto portador do RG nº 6.110.554, como suplente;

II - Pela Secretaria do Meio Ambiente - SMA: Adriana Queirós
Mattoso, portadora do RG nº 7.154.077-5, como titular e Kátia
Regina Pisciotta, portadora do RG nº 11.394.575, como suplente;

III - Pela Prefeitura Municipal de Cubatão: Engº Raúl Borin
Júnior, portador do RG nº 9.325.049, como titular e Dra. Andréa
Maria de Castro, portadora do RG nº 18.400.654, como suplente;

IV - Pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP: Engº Celso Eduardo Campos Osse, porta-
dor do RG nº 9.636.968, como titular e Luiz Ricardo Negri, por-
tador do RG nº 9.310.064, como suplente;

V - Pela Concessionária ECOVIAS dos Imigrantes S-A:
Senhor Federico Botto, portador do RNE V-485.541-0 como titu-
lar e o Senhor Humberto Souza Gomes, portador do RG nº
06.364.744-0 como suplente.

Artigo 2º - Ao Grupo Gestor compete:
I - Supervisionar a fiel execução do objeto indicado na

Cláusula Primeira do Convênio;
II - Analisar o Cumprimento do cronograma estabelecido

no Plano de Trabalho, parte integrante do Convênio;
III - Acompanhar o cumprimento das obrigações objeto da

Cláusula Terceira do Termo de Convênio;
IV - Apresentar aos partícipes, trimestralmente ou em cará-

ter extraordinário, sempre que se fizer necessário, a prestação
de contas relativa ao objeto do Termo de Convênio.

Artigo 3º - A coordenação dos trabalhos sob responsabili-
dade do Grupo Gestor, ficará a cargo desta Secretaria do Meio
Ambiente, por intermédio de sua representante.

Artigo 4º - Toda alteração, ampliação ou adequação dos
termos da presente Resolução, desde que devidamente justifi-
cada, será apresentada pelo Coordenador do Grupo Gestor para
apreciação do Senhor Secretário que, se de acordo, editará
nova Resolução.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Despachos do Secretário, de 24-4-2008
Ratificando:
à luz do parágrafo 5º do artigo 42 da Lei Federal 8.666-93,

a adjudicação proferida pela Gerente Executiva da Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas Ciliares, com
fundamento no mesmo dispositivo legal e no Acordo de doação
GEF TF nº 055091, firmado com o Banco Mundial, à
Organização Nazaré - Universidade da Luz - UNILUZ, para exe-
cução de projetos de recuperação de matas ciliares correspon-
dentes a Etapa “C” de propriedades da Microbacia do Ribeirão
do Moinho, no município de Nazaré Paulista. Processo SMA
5.353-200;

à luz do parágrafo 5º do artigo 42 da Lei Federal 8.666-93,
a adjudicação proferida pela Gerente Executiva da Unidade de
Coordenação do Projeto de Recuperação de Matas Ciliares, com
fundamento no mesmo dispositivo legal e nas “Diretrizes para
Aquisições no Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da
AID”, de maio-2004, a execução de serviços para impressão de
folder sobre cadastramento de áreas ciliares, sobre o Projeto de
Recuperação de Matas Ciliares, objeto do Acordo de Doação GEF
nº TF 055091, firmado entre o Estado de São Paulo e o Banco
Mundial - Processo SMA nº 260112-000.000.000.044-2008.

COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO
AMBIENTAL E PROTEÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Portaria DEPRN - 52, de 28-4-2008

Dispõe sobre Constituição de Pregoeiro, para a
Modalidade: Pregão Presencial

A Diretora Geral do Departamento Estadual de Proteção de
Recursos Naturais, com fundamento no inciso IV, do artigo 3º
da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, combinado com o
Decreto Estadual nº 47.297 de 05/11/02, resolve:

Artigo 1º - Fica constituído como Pregoeira, CRISTIANE DE
SOUZA BRANDÃO, RG nº 22.039.094, para atuar no Pregão
Presencial nº 05/2008 - DEPRN, Processo SMA 02.190/2008,
cujo objeto é a contratação de empresa(s) para manutenção em
viaturas do Policiamento Ambiental - 2º BPAmb (Marília).

Parágrafo Único - interposto recurso, o pregoeiro poderá
reformar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informa-
do, à autoridade competente para decidir.

Artigo 2º - O referido Pregão será constituído pelos seguin-
tes membros na equipe de apoio:

Ten. Marcos Alves Diniz, RG 20.587.113; 3º Sgtº PM
Alexandre Cestari Aleixo, RG 8.661.906; Constantino Francisco
Maria Alves, RG nº 14.262.422-6.

Artigo 3º - em caso de impedimento da Pregoeira indicada,
a mesma será substituída pela Sra Maria Aparecida Ferreira da
Rosa, RG 11.227.990-9.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação.

Portaria DEPRN - 53, de 28-4-2008

Dispõe sobre Constituição de Pregoeiro, para a
Modalidade: Pregão Presencial.

A Diretora Geral do Departamento Estadual de Proteção de
Recursos Naturais, com fundamento no inciso IV, do artigo 3º
da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, combinado com o
Decreto Estadual nº 47.297 de 05/11/02, resolve:

Artigo 1º - Fica constituído como Pregoeira, CRISTIANE DE
SOUZA BRANDÃO, RG nº 22.039.094, para atuar no Pregão
Presencial nº 06/2008 - DEPRN, Processo SMA 02.190/2008,
cujo objeto é a contratação de empresa(s) para manutenção em
viaturas do Policiamento Ambiental - 2º BPAmb (Bauru).

Parágrafo Único - interposto recurso, o pregoeiro poderá
reformar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informa-
do, à autoridade competente para decidir.

Artigo 2º - O referido Pregão será constituído pelos seguin-
tes membros na equipe de apoio:

Ten. Marcos Alves Diniz, RG 20.587.113; 3º Sgtº PM
Alexandre Cestari Aleixo, RG 8.661.906; Constantino Francisco
Maria Alves, RG nº 14.262.422-6.

Artigo 3º - Em caso de impedimento da Pregoeira indicada,
a mesma será substituída pela Sra Maria Aparecida Ferreira da
Rosa, RG 11.227.990-9.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua publicação no D.O..

UNIDADE DE COORDENAÇÃO 
DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO 
DE MATAS CILIARES

Despachos da Gerente Executiva
De 14-4-2008
Adjudicando, nos termos previstos no Acordo de Doação

GEF nº TF 055091, firmado com o Banco Mundial, consideran-
do as normas estabelecidas nas “Diretrizes para Aquisições no
Âmbito de Empréstimos do BIRD e Créditos da AID”, de
maio/2004, daquela instituição e conforme facultado pelo
Parágrafo 5º do Artigo 42 da Lei Federal 8.666/93, a execução
de serviços para impressão do Folder Cadastramento de Áreas
Ciliares, sobre o Projeto de Recuperação de Matas Ciliares obje-
to da Comparação de Preços – Shopping nº 006/2008/UCPRMC
– Processo SMA 260112-000.000.000.044/2008, no âmbito do
Projeto de Recuperação de Matas Ciliares, na seguinte confor-
midade:

EMPRESA/ITEM/DESCRIÇÃO/QUANTIDADE/VALOR
UNITÁRIO/ VALOR TOTAL

SPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA/ ITEM 01 / FOLDER /
10.000/ R$ 0,1480/ R$ 1.480,00

De 15-4-2008
Adjudicando, nos termos previstos no Acordo de doação

GEF TF nº 055091, firmado com o Banco Mundial, e na forma
facultada pelo Parágrafo 5º do Artigo 42, da Lei Federal
8.666/93, o contrato para execução de projetos de recuperação
de matas ciliares correspondente a Etapa “C” de propriedades
da Microbacia do Ribeirão do Moinho, no município de Nazaré
Paulista, no valor total de R$ 118.968,29, à Organização
Nazaré – Universidade da Luz - UNILUZ. Processo SMA
5.353/2007 – Parecer CJ-SMA 866/2006.

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E A
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Termo de Rescisão de Contrato
Proc. 366/2006-CNT N.6008-7-01-47 - Pregão presen-

cial:07/2006. Contratante:Fundação Florestal. Contratada:RCG
Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.Objeto: Prestação de
Serviços de vigilância/segurança patrimonial na sede da FF.
Rescisão:impossibilidade da empresa saldar os seus compro-
missos inerentes ao objeto contratado. Data da assinatura:09
de Abril de 2008.

3 Termo de Aditamento
Proc. 374/07 – SMA 43021/2005 – Pregão 31/05 –

Contratante: Fundação Florestal. Contratada:Albatroz
Segurança e Vigilância Ltda. Objeto: Serviços de Vigilância e
Segurança Patrimonial. Aditamento: Vigência. Data da assina-
tura: 04 de Abril de 2008.

CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE

Deliberação Consema - 24, de 23-4-2008

246ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 246ª
Reunião Plenária Ordinária, apreciou o Relatório da Comissão
Especial de Biodiversidade, Florestas, Parques e Áreas
Protegidas sobre o Plano de Manejo do Parque Estadual das
Fontes do Ipiranga-PEFI, aprovando-o com as condicionantes
propostas pela Comissão, que passam a ser transcritas:

1) reavaliar e, eventualmente, promover a readequação da
categoria de manejo desta unidade de conservação para outra
mais compatível, ou criar um mosaico, quando vier a ser elabo-
rado para o Estado de São Paulo um Sistema Estadual de
Unidades de Conservação-SEUC apto a propor novas categorias
de unidades de conservação;

2) instalar no menor prazo possível o Conselho Consultivo
do PEFI, observando-se as diretrizes do Decreto Estadual nº
49.672, de 06 de junho de 2005;

3) editar uma resolução conjunta das Secretarias de Estado
que detêm parcelas de responsabilidade sobre estas áreas ou
um decreto estadual do Governador que institua e aprove o
referido Plano de Manejo, conferindo-lhe vida legal, de acordo
com o que estabelece o Artigo 12 do Decreto Federal nº4.340,
de 22 de agosto de 2002;

4) promover articulação com a Secretaria de Estado da
Educação para inserção do Plano de Manejo nas atividades de
educação ambiental.

Deliberação Consema - 25, de 23-4-2008

246ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 246ª
Reunião Plenária Ordinária, cumprindo as determinações esta-
belecidas pelas Deliberações Consema 06/1998 e 14/2001,
apreciou o Relatório da Comissão Especial de Biodiversidade,
Florestas, Parques e Áreas Protegidas sobre o Resumo
Executivo do Programa de Preservação da Mata Atlântica-
PPMA, com as recomendações propostas pela Comissão a
seguir transcritas, que devem ser encaminhadas à SMA:

1) continuar as operações conjuntas de fiscalização reali-
zadas pelas instituições partícipes do PPMA (DEPRN-3, DEPRN-
7, 3º BPAmb e UCs do Litoral, do Vale do Ribeira e do Vale do
Paraíba), por meio do Plano Operacional de Controle-POC,
incluindo os serviços de sobrevôo de helicóptero;

2) implementar o Plano de Manejo do Parque Estadual da
Serra do Mar e elaborar os Planos de Manejo das demais uni-
dades de conservação abrangidas pelo PPMA, no total de doze,
alcançando a instalação e o funcionamento dos seus conselhos
consultivos e contemplando o envolvimento da Secretaria de
Estado da Educação;

3) aproveitar o Sistema de Gerenciamento da Mata
Atlântica-Sigma, em seu pleno funcionamento e ligação com
outros bancos de dados;

4) conservar e promover a manutenção das obras realiza-
das e dos equipamentos adquiridos através do PPMA.

Deliberação Consema - 26, de 23-4-2008

246a Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 246a
Reunião Plenária Ordinária, decidiu recomendar à Secretaria de
Estado da Educação e à Coordenadoria de Educação Ambiental
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente que contemplem
estratégias e ações que visem promover a difusão dos Planos de
Manejo das unidades de conservação, especialmente nas res-
pectivas zonas de amortecimento.

Moção Consema - 1, de 23-4-2008

246a Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-Consema, por ocasião
de sua 246ª Reunião Plenária Ordinária, deliberou recomendar que,
nas negociações entre a Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental-Cetesb, o Ministério Público do Estado de São Paulo
(Promotoria de Justiça e Cidadania) e o Ministério Público do
Trabalho (Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região) e na
execução das medidas decorrentes da dispensa de funcionários do
Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental,
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso
Adequado dos Recursos Naturais-Seaqua, sejam tomados todos os
cuidados para assegurar a eficiência e os bons serviços do Sistema
Estadual do Meio Ambiente na proteção do meio ambiente e da
saúde pública, assim como o respeito aos funcionários que durante
longo período vêm prestando serviços à comunidade paulista.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO

Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 28-4-2008
Cancelando:
a partir de 22-4-2008, a pedido, a credenciais de estagiá-

rios outorgadas a: ADRIANA DA SILVA BRANDÃO, RG
45.125.016-3, DIRCEU ANTONÁCIO JUNIOR, RG 8.118.123-1,
estudantes de direito, para exercerem na Procuradoria Judicial
da Procuradoria Geral do Estado atividades compatíveis com
seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8 906, de 4-
7-1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto
24.710, de 7-2-1986. (CGE-157-2008);

a partir de 25-4-2.008, a pedido, a credenciais de estagiá-
rios outorgadas a: MARIANA AKEMI HASHIZUME, RG
36.279.539-3, SAMIR LUIZ AIDAR, RG 7.157.255-7, estudantes
de Direito, para exercerem na Procuradoria Judicial da
Procuradoria Geral do Estado atividades compatíveis com seus
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8 906, de 4-7-
1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto 24.710, de
7-2-1986. (CGE-158-2008);

a partir de 16-4-2008, a pedido, a credencial de estagiária
outorgada a LUIZA TEIZEN RIBEIRO, RG 23.033.303-5, estu-
dante de Direito, para exercer na Procuradoria Judicial da
Procuradoria Geral do Estado atividades compatíveis com seus
conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei 8 906, de 4-7-
1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto 24.710, de
7-2-1986. (CGE-159-2008).

Credenciando:
como estagiários para exercerem na Procuradoria Regional

da Grande São Paulo da Procuradoria Geral do Estado atividades
compatíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da
Lei 8.906, de 4-4-1994, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, os estudantes de Direito: Caio Liu Lopes, RG
35.774.910-8, Raquel Cristina Oliveira dos Santos, RG
45.672.650-0, Jeferson de Souza Silva, RG 32.235.253-8,
Henrique Martins Xavier dos Santos, RG 33.301.800-X, Paulo
Henrique Tetti, RG 34.922.723-8, Daphiny Zanotti, RG
43.515.724-3 fazendo jus, mensalmente, nos termos da
Resolução PGE 3, de 18-1-2008, à bolsa de 80% do valor fixado
para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de
Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724,
de 15-7-1993, de conformidade com o artigo 13 do Decreto

24.710, de 7-2-1986, na redação dada pelo Decreto 48.414, de 7-
1-2004, correndo, a despesa no atual exercício, pelo Subelemento
339036-11 - Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à
conta Código Local 40.01.005 (Procuradoria Regional da Grande
São Paulo) do orçamento vigente. (CGE-155-2008);

como estagiários para exercerem na Procuradoria Regional
de São Carlos da Procuradoria Geral do Estado atividades compa-
tíveis com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei
8.906, de 4-7-1994, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, os estudantes de Direito: Letícia Petrenis do
Carmo, RG 40.623.918-6, Daniel Tadeu Ferri de Agostinho, RG
40.621.050-0, Hellen Duarte de Morais, RG 40.558.297-3,
Washington De Melo Pereira, RG 33.373.741-6, Nathiely de
Castro, RG 41.602.254-6, fazendo jus, mensalmente, nos termos
da Resolução PGE 3, de 18-1-2008, à bolsa de 80% do valor fixa-
do para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de
Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724,
de 15-7-1.993, de conformidade com o artigo 13 do Decreto
24.710, de 7-2-1986, na redação dada pelo Decreto 48.414, de 7-
1-2004, correndo, a despesa no atual exercício, pelo Subelemento
339036-11 - Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à
conta Código Local 40.01.002 (Procuradoria Regional de São
Carlos) do orçamento vigente. (CGE-156/2008).

CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

Extrato da Ata da 15ª Sessão Ordinária de 2008
Data da realização: 25/4/2008.
Processo: GDOC 18487-920667/2006. Interessado:

Antonio Feliciano Valladão de Souza. Localidade: São Paulo.
Assunto: Pedido de Revisão - Processo Administrativo
Disciplinar. Relatora: Conselheira Leila D’Auria Kato.
Deliberação CPGE 038/04/2008: O Conselho deliberou, por una-
nimidade, não ter atribuição para opinar sobre o pedido de revi-
são formulado pelo interessado em face do artigo 13, inciso
VIII, da L.C. 478/86, nos termos do voto da Relatora.

Processo: GDOC 18822-287743/2008. Interessado:
Vanderlei Ferreira de Lima. Assunto: Solicitação de autorização
para afastamento para participação no XIV Congresso Nacional
dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Conamat. Localidade:
Bauru. Relatora: Conselheira Luciana Rita L. Saldanha Gasparini.
Deliberação CPGE 039/04/2008: O Conselho deliberou, por una-
nimidade, nos termos do voto da Relatora, opinar favoravelmen-
te ao afastamento, nos termos do requerido pelo interessado.

Processo: GDOC 16545-137425/2008. Assunto: Concurso de
Estagiários - Seccional de Diadema. Interessado: Procuradoria
Regional da Grande S. Paulo - PR-1. Relatora: Conselheira
Luciana Rita L. Saldanha Gasparini. Deliberação CPGE
040/04/2008: Por unanimidade, os Conselheiros homologaram a
lista de aprovados no concurso de estagiários realizado pela
Procuradoria Regional da Grande São Paulo - PR-1 - Seccional de
Diadema, autorizando o credenciamento dos aprovados de acor-
do com a lista classificatória e o número de vagas em aberto.

Processo: GDOC 18882-78071/2008. Assunto: Concurso de
Estagiários. Interessado: Procuradoria Regional de São Carlos.
Relatora: Conselheira Luciana Rita L. Saldanha Gasparini.
Deliberação CPGE 041/04/2008: Por unanimidade, os
Conselheiros homologaram a lista de aprovados no concurso de
estagiários realizado pela Procuradoria Regional de São Carlos,
autorizando o credenciamento dos aprovados de acordo com a
lista classificatória e o número de vagas em aberto.

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
Para o Painel - “Serviço Terceirizado - Limites para sua uti-

lização pelo Estado e a responsabilidade do tomador de servi-
ços”, que será realizado no dia 30 de abril de 2008, das 8h30
às 12h00, no auditório do Centro de Estudos, situado na Rua
Pamplona, 227 - 3º andar, Bela Vista, São Paulo, SP, ficam defe-
ridas as seguintes inscrições:

1. Adriana Burghausen Villar
2. Amelia Nobuko Kasai
3. Carlos José Teixeira de Toledo
4. Cássia Maria Sigrist Ferraz da Hora
5. Cristina Freitas Cavezale
6. Cristina Margarete Wagner Mastrobuono
7. Edson Marcelo Veloso Donardi
8. Eduardo José Fagundes
9. Elizabete Matsushita
10. Elza Emi Itani
11. Fábio Trabold Gastaldo
12. Guilherme Leguth Neto
13. Guiomar Moraes Leitis
14. Ivone Menossi Vigário
15. Juliana de Oliveira Duarte Ferreira
16. Kate Antonia de Souza Callejão
17. Mara Christina Faiwichow Estefam
18. Marcella Soares Lacerda Pirró
19. Marco Aurelio Vieira de Faria
20. Margarete Gonçalves Pedroso Ribeiro
21. Maria Betania Costa Nader
22. Maria Cecilia Fontana Saez
23. Maria Mathilde Marchi
24. Marta Margareth de Souza
25. Martha Coelho Messeder
26. Mirna Natalia Amaral da Guia Martins
27. Nilton Carlos de Almeida Coutinho
28. Olavo José Justo Pezzotti
29. Paul Marques Ivan
30. Ricardo Rodrigues Ferreira
31. Rosa Maria Garcia Barros
32. Santo Boccalini Junior
33. Sidnei Fortuna
34. Thaís Teizen
35. Valéria D’ Amico
36. Valter Farid Antonio Junior

PROCURADORIA FISCAL

Despacho do Procurador do Estado Chefe, 
de 28/04/2008
Processo: PGE-1000083-100022/2008
Pregão Eletrônico 400109000012008OC000001.
“Homologo a decisão da Pregoeira e sua Equipe de apoio

relativa ao Pregão Eletrônico 03/2007 e para que surtam os
efeitos legais e nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, com
a redação atualizada pela 8.883/94 e Lei Estadual 6.544/89, e
Adjudico o objeto do mesmo, classificando pelo critério de
menor preço, o fornecimento do material à empresa:

Item 1) CNPJ. 56.215.999/0001-40 - INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA.,- 150 Toners para impressora HP Laserjet , ref.
C4092A, preta, original, novos, R$ 115,00;

Item 2) CNPJ. 56.215.999/0001-40 - INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA.,- 75 Toners para impressora HP Laserjet , ref.
C7115A, preta, original, novos, R$ 119,50;

Item 3) CNPJ. 03.746.938/0001-43 - OFFICENET COM.
MAT. P/ ESCRITÓRIO LTDA., 15 Toners para impressora HP
Q7551x - série P3005, cor preta, R$ 428,50;

Item 4) CNPJ. 56.215.999/0001-40 - INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA.,- 125 Toners para impressora Lexmark, ref.
12A6860, preta, original, novos, R$ 450,00;

Item 5) CNPJ -05.439.552/0001-14 - OFFICEJET IND. COM.
LTDA. - EPP , - 80 Toners para impressora Lexmark, 64018HL -
T644, preta, original, novos, R$ 597,80;

Item 6) CNPJ -61.780.615/0002-53 - KOPELL INF. E PAPE-
LARIA LTDA., 40 Toners para impressora Lexmark, ref.
E352H11L - e352DN, preta, original, novos, R$ 420,00;

Item 7) CNPJ. 56.215.999/0001-40 - INFORSHOP SUPRI-
MENTOS LTDA.,- 5 Toners para impressora Lexmark, ref.
12A5845 - T610, preta, original, novos, R$ 589,50, totalizando
a despesa em R$ 156.461,50.
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